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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE MOITA BONITA
COORDENADORIA DE LICITAçÀO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

CoNTRATO N" 4612021

,

Processo no: 0912021

It4odalidade: Pregão

Edital no: 0912021

Forma. Eletrônica

Tipo: Menor Preço por ltem.

objeto: Refere-se à AQUlslçÃo DE vEicuLo AMBULÂNCIA TlPo A SIMPLES

REMOÇÃO T|PO P|CK-UP 4X4, CONFORME PROPOSTA No 11340.850000/1200-

í0, FIRMADA ENTRE O MINISTÉRIO DA SAÚDE E O MUNICíPIO DE MOITA

BONITA - SE.

INSTRUMENTO CONTRATUAL para: Aquisição de Veículo

Ambulância tipo A Simples Remoção, Conforme Proposta

N' 1í340.850000/1200-10, Íirmada entre o Ministério da

Saúde e o Município de Moita Bonita/SE, que entre si

celebram o Município de ltloita Bonita/SE e a empresa Conceito

Escritório, Comércio E Serviços ElREL|.

Pelo presente instrumento, que entre si celebÍam o municipio de lVoita Bonita, com

sede nesta cidade à Praça Santa Terezinha, n0 26, inscrita no CNPJ sob o nn

11.593.103/0001-78, neste ato representada pela Secretária Municipai de Saúde, a

Sra. Jaqueline Alves Fernandes de l\ilenezes, brasileira, casada, inscrito no CPF/|\4F

sob o no 019.382.595-30, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Conceito Escritório,

Comércio E Serviços ElREL|, sediada na cidade de Fazenda Nova, Estado de Goiás

à Av. Goiás S/n, Qd. 78, Lt 19. Sala 02, CEP 76.220-000, inscrita no CNPJ/II/F sob o

no 20.250.79210001-60, neste ato representada por André Augusto Azevedo Costa,

brasileiro, comerciante, inscrito no CPF sob o no 013.612.451-82, residente e

domiciliado na cidade de Fazenda Nova/GO na Rua Padre Horacio, Od. 09, Lt. 01,

Aeroporto, doravante denominada CONTRATADA, convencionam a: AQUISIçÃO DE
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ESTADO OE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Rüm

vEicuLo AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 4X4,

CONFORME PROPOSTA NO 1134O.85OOOO/12OO.10, FIRMADA ENTRE O

MINISTÉRIo DA SAÚDE E O MUNICíPIO DE MOITA BONITA - SE, SUbOTdiNAdO àS

seguintes cláusulas e condiçoes:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

ANDRE AUGUSTO

AZEREDO

COSTA:01361245182

Assinado de forma digital por
ANDRE AUGUSTO AZEREDO

COSTA;0I 361 245182

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUçÃO

1.1 O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregao 0912021, na

Forma Eletrônica, processo o9l2o21 realizado em 12 de agosto de 2021, homologada

em 19 de agosto de 2021 , do tipo lVlenor Preço por ltem, de acordo com a Lei no

10.520 de 1 7 de Julho de 2002, Lei Municipal no 445 de 08 de abril de 201 6, Decreto

n" 010 de O1 de dezembro de 2O"lO, Decreto n' 003 de 05 de janeiro de 2015, Decreto

n' 110 de 15 de setembro de 2017, Decreto n' 52 de 28 de maio de 2020, Lei

complementar no 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei complemenlar no 147 de 07

de Agosto de 2014, Decreto Federal no 3 555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o

Regulamento para a l\4odalidade de Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal

no 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade

pregão, na forma eletrÔnica, Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e,

pelas condiçôes estabelecidas no presente Edital e seus anexos, para a aquisição de

bens e serviços comuns, no municÍpio de lt/oita Bonita/SE.

1.2 Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis

su pramencionadas e segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e

subsid iariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público;

1.3 Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão no 0912021 na forma

eletrônica, a teor do artigo 55, inciso Xl, da Lei 8.666/93;

1.4 lntegra o presente Contrato, ao respectivo Processo sob o no 0912021

1.5 Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente

contrato, observando o estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que

constituem parte integrante e complementar deste instrumento, lndependentemente

de transcriÇão.
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA

3 CLAUSULA TERCEIRA . DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES

3.1 DACONTRATADA:

3.1.1 Promover o Fornecimento do ltem homologado a seu favor, de acordo com as

DescriçÕes e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de

sua Transcrição;

3.1.2 Despesas inerentes a lmpostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre

outros, correrão totalmente por conta da Empresa vencedora'

3.2 DA CONTRATANTE:

3.2.1 EÍetuar os Pagamentos na forma e pruzo, observando o estabelecido nas

cláusulas a seguir deste contrato, como parte integrante e complementar do edital e

demais anexos do Pregão n" 0912021 na Íorma eletrÔnica;

3.2.2 Proceder a conferência e acompanhamento da entrega do item Homologado

de acordo com as exigências contidas no edital e anexos,

3.23 É de responsabilidade da contratante providenciar a publicação do extÍato

deste contrato e de seus eventuais Termos Aditivos no órgão de imprensa oÍicial.

4 CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO

4.1 O contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado, de

comum acordo entre as partes, de acordo com a lei 8.666i93 e legislação correlata,

por meio de termo aditivo.

4.2 Rege-se o ob.jeto deste projeto básico pelos preceitos de direito público,

aplicando-se, supletivamente, os princÍpios da Teoria Geral dos contratos e as

disposiçôes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso Xll do

artigo 55, todos da Lei n". 8.666/93;

4.3 O Prazo para assinatura do Contrato pela empresa vencedora será de no

máximo 05 (Cinco) dias apÓs a emissão do Contrato.

ANDRE AUGUSTO AZEREDÔ Assinâdo de forma drs talpor ANDRE'" nucus to ezERrDo ( osrA:o r:6 r24 5 r8?

COSTA:01 361245182 Dados: 202r .08.20 0e,23i13 -03'00'

COORDENADORIA OE LICITAÇÁO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

2.1 Constitui-se objeto deste instrumento a: AOUISIÇÃO DE VEiCULO

AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOçÃO TIPO PICK.UP 4X4, CONFORME

PROPOSTA NO 1134O,85OOOO/1200-10, FIRMADA ENTRE O MINISTÉRIO DA

SAUDE E O MUNtCiPtO DE MOITA BONITA - SE, atendendo a discriminação

contida no Termo de Referência - Anexo I do presente Edital'
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

5 CLAUSULA QUINTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

5.1 O ltem deverá ser entregue em até 30 (Írinta) dias após a Assinatura do

Contrato e ou a Emissão da Autorização do Fornecimento;

5.2 o item deverá ser entregue em local devidamente indicado na autorização de

Íornecimento e nota de empenho, tendo como local pré-determinado, o Almoxarifado

Central da PreÍeitura, no Endereço: Praça Santa Terezinha, 26 - Centro - CEP

49.560-000 - Moita Bonita/SE

6 CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1 PREÇO - O preço da presente contratação atende ao abaixo especificado

(conÍorme proposta vencedora adjudicada)

6.1.1 VALOR UNITARIO - os valores unitários para a presente contrataÇão é de:

Item: Ambulância tipo A Simples Remoção, Valor R$ 254'995,00 (duzentos e

cinquenta e quatro mil novecentos e noventa e cinco reais);

6.1.2 VALOR GLOBAL - O valor global para a presente contratação e de R$

254.995,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil novecentos e noventa e cinco reais);

6.2FoRMADEPAGAMENTO-oPagamentoseráefetuadoematé30(Trinta)

dias após cada etapa de Fornecimento dos ltens, sempre após a emissão da NLD

(Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. o

Pagamento será realizado na Tesouraria da PreÍeitura Municipal de lt4oita Bonita,

mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente

7 CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISAO

7.1 O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso

somente por parte da CoNTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na

ocorrência dos motivos elencados nos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666 de 21106/93.

8 CLAUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAçÃO

8.1 O presente contrato terá validade e eÍicácia depois de publicado, por extrato,

em órgão de imprensa oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do

Art.61, da Lei 8.666/93.

A N D RE AU G u sro AZ E R E Do hÜ$""'; j:'#;3 :âiiffi êt?ff ,,,,
COSTA:O1 361245182 Dados: 2021 .08.20 0e:23:3e -03 oo'
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FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

9 CLAUSULA NONA. DA FISCALIZAÇÂO

9.1 A Secretaria Municipal de Saúde e a secretaria t\4unicipal de lnfraestrutura e

serviços urbanos (setor de frotas), através de servldores credenciados, serão os

responsáveis diretos pela fiscalização do contrato, observando a especificação do

item licitado, na forma estabelecida no Termo de Referência, no edital' anexos'

regulamentações técnicas exigidas por lei e pelo Ministério da Saúde'

1O CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTARIA

l0.lAsdespesasparaopresenteproCessolicitatÓriocorrerâoporcontadaseguinte

Dotação orçamentária. EwENDA PARLAMENTAR; 02-03 - FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE;10.122.0007.1063-AOUISIÇÃODEEQUIPAMENTOS,IúOBILIARIOSE

VEICULOSPARAASECRETARIAMUNICIPALDESAUDE;4490.52.00.00_

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, FR: 1990 3110; 1 211

11 CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS

ll.lQualquermodiÍicaçãodeÍormaqualidade,quantidade(reduçãoouacréscimo)'

bem como prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE

através de aditamento, atendidas as disposiçÕes previstas na Lei 8.666 de 21106/93.

12 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES

12.1 Sem prejuízo das sançÓes administrativas previstas na seção ll do capítulo lv'

Lei no 8.666 de 2'1 de junho de 1993, a CONTRATADA poderá incorrer nas multas e

penalidades, coníorme disposto no item 1B do edital, que trata das sançóes

administrativas.

13 CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DOS CASOS OMISSOS

13.1 0s casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666 de 21106/93 e suas

alterações,e,cujasnormasficamincorporadasaopresenteinstrumento,aindaque

delas não se faça menção expressa.

14 CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO

14.1 Fica eleito o Foro da comarca de Malhador/sE, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com

fi (

ANDRE AUGUSTO AZEREDO

COSTA:O1 361245182

Assinado de Íorma digital por ANDRE

AUGUSTO AZEREDO

COSTA:01 3ó1 245182
Dados: 2021.08.20 09:24:01 -03'00' »
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expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter' por mals

privilegiado que seja;

14.2 E Por estarem Plenamente em acordo com todas as cláusulas e condiçÕes, as

partes assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma' perante as

testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais'

lVoita Bonita/SE 19 de agosto de 2021

4h*tr>
o TRATANTE Fundo ÍVunicipal de Saúde de Moita Bonita

JAQUELINE ALVES FERNANDES DE MENEZES

Secretária MuniciPal de Saúde

Assinado de forma digital por ANDRE

ANDRE AUGUSTO AZEREDO AUGUsro AZEREDo

COSTA:01361245182 cosrA:ol361245182
Dados: 2021 .08.20 09:24:33 -03'00'

EMPRESA:CONCEITOESCRITÓRlo,coMÉRCIoESERVIÇosElRELl'
CNPJ sob o no 20 250'79210001-60

representada poTANDRE AUGUSTO AZEVEDO COSTA' CPF N' 013 612 451'82

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome

CPF:

Nome:
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CPF:


